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Resumo: O artigo analisa criticamente o Tribunal do Júri no Brasil, 
destacando sua relevância democrática e os desafios enfrentados em 
sua estrutura e seu funcionamento. Desmistificando as principais críticas 
lançadas contra o júri, o estudo propõe reformas para o aprimoramento 
da instituição a partir das práticas internacionais e de uma maior 
aproximação com o sistema acusatório.
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Abstract: This article critically analyzes the Jury Trial in Brazil, 
highlighting its democratic relevance and the challenges faced in its 
structure and functioning. While demystifying the main criticisms directed 
at the jury, the study proposes reforms to improve the institution, drawing 
from international practices and a closer alignment with the accusatory 
system.
Keywords: Jury Trial; democracy; popular participation; legal guarantees; 
reforms.
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Seção – Dossiê: Tribunal do Júri entre ataques e defesas

Introdução: fundamentação democrática e legitimidade 
institucional 
O Tribunal do Júri representa uma das mais significativas 
manifestações da participação popular no sistema de justiça, 
suscitando intensos debates entre apoiadores e reformistas-
abolicionistas. No ordenamento jurídico brasileiro, o júri ocupa 
posição de destaque como órgão especial do Poder Judiciário, 
caracterizado por sua colegialidade heterogênea e protegido por 
cláusula pétrea (Brasil, 1988, art. 60, § 4º, IV).
A relevância do júri transcende sua função jurisdicional imediata, 
configurando-se como instrumento republicano (Tocqueville, 
2019, p. 438) fundamental de democratização da justiça. Essa 
característica se evidencia pela garantia do julgamento realizado 
pela própria sociedade, em contraposição à justiça profissional, 
proporcionando significativa oxigenação do sistema judicial 
criminal através da participação popular direta. 
A participação direta do cidadão nas decisões judiciais constitui 
indicador relevante de democratização e independência judicial, 
contribuindo simultaneamente para a desburocratização do 
sistema e legitimação das decisões judiciais:

La mayor legitimidad es un beneficio relacionado que viene de la 
mano de involucrar a ciudadanos legos en la tomada de decisiones. 
Cuando las decisiones judiciales quedan en manos exclusivamente 
de elites legales – y aun cuando ellas sean muy similares a las 
que llegarían los jurados legos – puede suceder que a los fallos 
de esas élites no se les pueda garantizar que ostenten el mismo 

grado de credibilidad. Especialmente cuando la corte toma una 
decisión políticamente impopular, el tener a ciudadanos comunes 
involucrados ofrece cierto resguardo a jueces y otras autoridades 
legales y políticas (Hans; Gastil, 2014, p. 27).

Atualmente, constatamos um renascimento da prática de 
julgamentos populares em várias partes do mundo (Japão, Coreia 
do Sul, Argentina), ora com a previsão de um conselho composto 
apenas por jurados, ora com a mescla entre jurados e juízes 
profissionais. Carlos Santiago Nino (2004, p. 788), em sua análise 
sobre o valor do juízo por jurados, enfatiza sua importância como 
expressão da participação popular direta em atos governamentais 
fundamentais. Essa participação contribui significativamente para 
a redução do distanciamento entre sociedade e aparato estatal; a 
atenuação do sentimento de alienação do poder; a consolidação 
do senso de responsabilidade cidadã; a democratização do poder 
coercitivo estatal; e a proteção contra potenciais abusos de poder 
(Harfuch, 2019, p. 118).

2. Análise crítica e propostas de reforma 
O Tribunal do Júri tem sido alvo de constantes reformas legislativas 
visando sua modernização e maior eficiência. A reforma de 
2008 marcou um avanço significativo ao buscar a valorização 
institucional da instituição, prevenir nulidades, fortalecer a atuação 
dos jurados, aprimorar a administração da justiça criminal e 
eliminar formalismos excessivos (Stoco, 2002).
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Ainda assim, persistem críticas ao modelo vigente, sobretudo 
quanto à (i) composição do Conselho de Sentença por cidadãos 
leigos, supostamente menos qualificados para decidir; (ii) 
ausência de motivação nas decisões; e (iii) influência de fatores 
extrajurídicos no julgamento (Nardelli, 2019). No entanto essas 
objeções muitas vezes se baseiam na presunção de neutralidade 
absoluta dos magistrados togados, ignorando que também estão 
sujeitos a influências externas e subjetividades inerentes ao 
processo decisório (Streck, 2001). A prática forense demonstra 
essa fragilidade, evidenciada pelo alto índice de reformas e 
anulações de decisões judiciais nas instâncias superiores, bem 
como pela constante divergência entre tribunais.
Nesse contexto, Rui Barbosa (1950) traça um importante paralelo 
entre as críticas ao júri e à magistratura togada. Para o jurista, 
os problemas atribuídos ao tribunal popular não superam, em 
gravidade ou frequência, as falhas do sistema judicial tradicional. 
Ele ressalta que a instabilidade da jurisprudência, os excessos e 
as deficiências dos juízes togados são amplamente reconhecidos, 
sendo frequentes as queixas sobre injustiças causadas não pelos 
jurados, mas pela própria magistratura. Assim, longe de ser um 
ponto frágil da justiça criminal, o júri representa um contrapeso 
democrático às decisões do Poder Judiciário.
O Tribunal do Júri apresenta vantagens significativas em relação 
à magistratura togada, especialmente no aspecto humano das 
decisões, pois os jurados têm maior facilidade para se colocar no 
lugar do acusado e da vítima, avaliando o caso de forma mais 
ampla e contextualizada. Diferentemente dos juízes de carreira, 
que podem ser influenciados pelo “calo profissional” (Tornaghi, 
1997, p. 11), os jurados adotam uma perspectiva menos técnica e 
mais sensível à realidade social e cultural dos envolvidos.
Outro ponto positivo do júri é a menor exposição dos jurados a 
provas inadmissíveis. Enquanto magistrados togados podem 
ser influenciados por elementos probatórios posteriormente 
excluídos do processo, os jurados têm contato apenas com as 
provas efetivamente apresentadas em plenário, reduzindo o risco 
de contaminação psíquica e assegurando maior imparcialidade.
Além disso, o modelo do júri fortalece a dialética processual, 
pois a produção probatória ocorre diretamente perante os 
jurados, evitando prejulgamentos baseados em elementos da 
fase investigativa. Já no sistema tradicional, muitas decisões são 
delegadas a assessores e estagiários, reduzindo o envolvimento 
direto do magistrado na avaliação das provas e dos argumentos das 
partes. No júri, a interação direta com a prova em plenário contribui 
para uma decisão mais justa e isenta de influências externas1.
Porém o sistema jurídico brasileiro ainda demonstra desconfiança 
quanto à capacidade decisória do Tribunal do Júri, sob o 
argumento de que a falta de conhecimento técnico-jurídico e 
a ausência de motivação comprometeria a racionalidade das 
decisões dos jurados. No entanto essa perspectiva é frágil, 
pois ignora que a análise probatória no processo penal é 
multidisciplinar e não se limita a uma interpretação estritamente 
jurídica (Matida; Nardelli; Herdy, 2020).
Por esse ângulo, é necessário frisar que o sistema de “livre”2 
apreciação da prova pelo magistrado togado não tem garantido, 
na prática, a segurança jurídica esperada. A ausência de 
um standard probatório bem definido permite certo grau de 
arbitrariedade nas decisões, dificultando seu controle efetivo. 
Além disso, mesmo com a obrigatoriedade de fundamentação, 
há o risco de que juízes apresentem justificativas juridicamente 
válidas, mas que não correspondam, de fato, à motivação real do 
veredicto (Lempert, 2015).
Em realidade, estudos indicam que as decisões de jurados leigos 
e magistrados profissionais apresentam alta taxa de concordância. 
Pesquisa conduzida por Kalven e Zeisel nos Estados Unidos, com 
mais de 7.500 casos analisados, revelou que juízes e jurados 
coincidiram em 78% das decisões. Nos casos de divergência 
(22%), verificou-se que os jurados tenderam a absolver mais 
frequentemente do que os magistrados, evidenciando que não 
encontraram dificuldades na análise das provas.

Pesquisa semelhante realizada por Valerie P. Hans e o Centro 
Nacional para Tribunais Estaduais analisou cerca de 400 casos 
de delitos graves, comparando as percepções de jurados e 
juízes sobre a complexidade e força probatória dos casos (Hans; 
Gastil, 2014, p. 31). Os resultados indicaram grande semelhança 
na avaliação da dificuldade dos julgamentos. Contudo, quando 
a prova era intermediária, os magistrados demonstraram maior 
propensão à condenação em comparação aos jurados, mesmo 
quando os elementos probatórios favoreciam a defesa. Esse 
padrão reforça a conclusão de que os jurados adotam um critério 
mais rigoroso para condenar, sendo mais cautelosos na aplicação 
do conceito de dúvida razoável.
Ademais, no Tribunal do Júri, ao contrário do que se alega, 
as questões submetidas aos jurados costumam ter baixa 
complexidade técnica, concentrando-se em aspectos fáticos. A 
reforma de 2008, ao simplificar a “euremática” (Marques, 1960, 
p. 235) do questionário, reforçou essa característica e reduziu 
possíveis dificuldades na formulação do juízo pelos jurados.
Não obstante, a ausência de motivação expressa nas decisões 
do júri é objeto de intenso debate jurídico. No caso Taxquet v. 
Bélgica (2010), o Tribunal Europeu de Direitos Humanos entendeu 
que essa ausência, por si só, não viola o devido processo legal, 
desde que o réu e a sociedade tenham condições de compreender 
o veredicto. Para evitar arbitrariedades, a Corte recomendou 
salvaguardas, como instruções claras do juiz-presidente aos 
jurados sobre as provas e questões jurídicas essenciais, além da 
formulação de perguntas precisas que orientem a decisão sem 
comprometer a independência do Conselho de Sentença.
A análise do Direito comparado revela que práticas adotadas 
em outros países podem contribuir para o aprimoramento do 
Tribunal do Júri no Brasil. Um exemplo relevante é o modelo 
norte-americano de jury instructions, que supre uma lacuna no 
ordenamento jurídico brasileiro ao oferecer diretrizes claras aos 
jurados a respeito do direito aplicável ao caso. Essas instruções 
não restringem indevidamente a atuação do Conselho de 
Sentença, mas garantem que a decisão se mantenha dentro dos 
parâmetros normativos e das garantias processuais.
Dentre as orientações mais comuns, destaca-se a exigência de 
que os jurados baseiem suas decisões exclusivamente nas provas 
apresentadas em juízo, ignorando qualquer informação externa. 
Nessa perspectiva, são advertidos de que manifestações das 
partes e do magistrado não possuem valor probatório e de que 
antecedentes criminais do acusado não podem ser usados para 
presumir sua culpa. Também recebem instruções para não discutir 
o caso com terceiros — inclusive entre si — até a conclusão do 
julgamento, devendo manter uma postura imparcial e receptiva 
em relação às provas (Jonakait, 2003).
Não temos dúvidas de que a implementação de instruções 
semelhantes no Brasil contribuiria para maior segurança jurídica, 
prevenindo interpretações arbitrárias e assegurando que os 
veredictos sejam proferidos com base em critérios objetivos.
Um dos aspectos mais controversos do sistema brasileiro é a 
incomunicabilidade dos jurados, fundamentada no sigilo das 
votações e na preservação da íntima convicção. A premissa 
subjacente é que decisões individuais, tomadas isoladamente, 
seriam mais independentes e imunes a influências externas do que 
aquelas construídas por meio da deliberação coletiva. A doutrina 
tradicional sustenta que essa restrição protege a imparcialidade 
dos jurados e assegura a autenticidade do veredicto. Autores 
como Magarinos Torres e Rui Stoco defendem que o jurado deve 
exercer sua função de forma autônoma, sem interferências ou 
negociações entre os membros do Conselho de Sentença.
No entanto essa lógica contrasta com o ideal democrático-
deliberativo que fundamenta o Tribunal do Júri. A possibilidade 
de os jurados dialogarem durante a tomada de decisão garantiria 
maior qualificação do veredicto, permitindo o compartilhamento 
de percepções, o esclarecimento de dúvidas e a neutralização de 
preconceitos. Diante da miríade probatória que envolve os crimes 
dolosos contra a vida, é improvável que um único jurado, de forma 
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isolada, reúna todos os elementos necessários para uma decisão 
justa e fundamentada.
René Ariel Dotti (1992, p. 330) classifica a regra vigente como um 
“anacronismo” do processo penal brasileiro, argumentando que a 
deliberação conjunta enriquece a análise dos fatos, promove uma 
reflexão mais crítica e articulada e reduz a influência de juízos 
individuais baseados em vieses ou compreensões limitadas. 
Assim, a comunicação entre jurados não comprometeria a 
imparcialidade do julgamento, mas contribuiria para sua maior 
legitimidade e segurança.
Porém, mesmo não compactuando com a imposição de uma 
unanimidade decisória, faz-se necessário implementar um 
debate sóbrio, sereno e rigoroso no que se refere à possibilidade 
de condenação por uma margem mínima de votos (quatro v. 
três). Em um sistema que valoriza a presunção de inocência, 
é essencial que os riscos de erro sejam distribuídos de forma 
desigual, impondo um padrão mais rigoroso para a condenação. 
Diante disso, propõem-se duas modificações legislativas aptas 
a reduzir a fragilidade de condenações com quórum estreito: (i) 
o aumento do número de jurados no Conselho de Sentença e 
(ii) a elevação do quórum necessário para a condenação e o 
reconhecimento de qualificadoras.

A ampliação do número de jurados para doze membros 
fortaleceria a representatividade social do júri, assegurando 
maior pluralidade de visões e reduzindo o risco de decisões 
arbitrárias. Além disso, a imposição de um quórum qualificado 
para condenação, como oito votos favoráveis e nove para 
reconhecimento de qualificadoras, garantiria que a hipótese 
acusatória estivesse solidamente demonstrada, assegurando um 
julgamento mais seguro e alinhado com o primado da prova além 
de dúvida razoável.

3. Considerações finais 
Apesar dos desafios e críticas, o Tribunal do Júri mantém-se 
como instituição fundamental para a democracia brasileira, 
demandando constante aperfeiçoamento para melhor cumprir 
sua função constitucional. Seu papel transcende a mera 
administração da justiça, configurando-se como verdadeiro 
instrumento de cidadania e participação popular no poder 
judiciário. A evolução dessa instituição deve, portanto, buscar o 
equilíbrio entre a preservação de seus princípios fundamentais 
e a necessária modernização de seus procedimentos, sempre 
visando a maximização de sua efetividade como instrumento de 
justiça e democracia.
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 erroneamente interpretó mucha doctrina” (Binder, 2012).
2 Estamos com Ferrer-Beltrán (2021, p. 68) quando assevera que “[…] a livre 

valoração da prova é livre somente no sentido de que não está sujeita a 
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